Medeiros Neto - Ba, em 16 de janeiro de 2009.

Senhor Presidente:   REF   –   INDICAÇÃO   PARA    QUE   O   CHEFE   DO PODER 

                                 EXECUTIVO MUNICIPAL DETERMINE A CONSTRUÇÃO DE

                                 UM   MURO  DE  ARRIMO  NA  MARGEM   ESQUERDA    DA

                                 AVENIDA      ILUMINATO     BONJARDIM,     COM         INICIO. 

                                 APROXIMADO DO POSTO IDEAL ATÉ O TREVO  DA BA –

                                 290 QUE DA ACESSO `MENCIONADA AVENIDA.

                                O Vereador HILDO BARBOSA BRITO que a esta subscreve, solicita, após ouvido o plenário, proceder o encaminhamento da presente INDICAÇÃO ao Chefe do Poder Executivo Municipal para o devido conhecimento e consequente execução.

JUSTIFICATIVA
                                   O Muro de arrimo ora indicado, não só dará sustentação a Avenida Iluminato Bonjardim, evitando seu desmoronamento, como também, proporcionará aos moradores que residem na parte baixa da sua margem esquerda, mais segurança e conforto, considerando-se a possibilidade de desmoronamento e as enxurradas que ocorrem em épocas chuvosas. Levando-se em  conta que o trecho referenciado, é de pouca extensão, o que não requer gastos significativos, esperamos contar com o apoio dos Colegas na sua aprovação, para que juntos possamos condicionar às pessoas que ali residem, esse relevante serviço.

HILDO BARBOSA BRITO

Vereador.

